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MINISTERIO DA SAUDE
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE ‘W ;_, we’

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Aim. Alexandrino de Alencar, 1402 — Tirol

Natal - RN - Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

CONTRATO O3/2013

TERMO DE QONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM __A
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE SUEST/RN E A EMPRESA COBEL COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA ME, PARA FORNECIMENTO DE AGUA
MINERAL.

Processo n9 25255.01l.732/2013-97

A Superintendéncia Estadual da Fundagéio Nacional de
Safiide ~ SUEST/RN, entidade Federal vinculada ao Ministério da
Safide, criada por autorizagao da Lei n° 8.029, de 12/04/90,
regulamentada pelo Decreto n° 100, de 16/04/1991 e alterada pelo
Decreto n° 4.727, de 09/06/2003, ,publicado no DOU n° 110, de
10/06/2003, com sede no Distrito Federal, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, através de sua SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL N0 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no
CNPJ/MF n9 26.989350/0011-98, com sede nesta Cidade, na Av.
Almirante Alexandrino de Alencar, n9 1402, Bairro Tirol, neste ato
representada Superintendente Estadual da Fundagao Nacional de
SaL’1de, Senhor ANTONIO BARBOSA, portador da Célula de Identidade
n9 85.693, ITEP/RN, CPF n9 057.131.454-68, nomeado por meio da
Portaria n9 272, datada de 27/04/2011, publicada no DOU de
29/04/2011, do Senhor Presidente da Fundagéo Nacional de Saiflde, no
uso de suas atribuigoes que lhe confere através da Portaria n9 14,
inciso Vlll, do Estatuto da Funasa, aprovado pelo Decreto n9 7.335, de
19/10/2010. Publicado DOU de 20/10/2010, e a Empresa COBEL
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n9
07.842.556/0001-74 e inscrigao Estadual n9 20.400584-1,
estabelecida na cidade do Natal - Rio Grande do Norte, sediada a Av.
Rio Branco, 247, Bairro: Ribeira, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada. por seu
representante legal, 0 senhor: JOSE RAIMUNDO COELHO PEIXOTO,
portador da Carteira de ldentidade n9 555.047, emitida pela SSP/RN e
do CPF n9 357652.244-15, firmam o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO, regido pelas disposigoes contidas na Lei n9 8.666,
de 21 de junho de 1993, mediante as disposigoes expressas nasi
seguintes Cléusulas: '
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE sAÚoE *Pv 3 ,ça
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol
Natal- RN - Cep: 59015-350

Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

CONTRATO 0312013

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM __A
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDAÇAO
NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE SUEST/RN E A EMPRESA COBEL COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA ME, PARA FORNECIMENTO DE AGUA
MINERAL.

Processo ng 25255.011.732/2013-97

A Superintendência Estadual da Fundação Nacional de
Saúde - SUEST/RN, entidade Federal vinculada ao Ministério da
Saúde, criada por autorização da Lei n° 8.029, de 12/04/90,
regulamentada pelo Decreto n° 100, de 16/04/1991 e alterada pelo
Decreto n° 4.727, de 09/06/2003, .publicado no DOU n° 110, de
10/06/2003, com sede no Distrito Federal, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, através de sua SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no
CNP]/MF ng 26.989.350/0011-98, com sede nesta Cidade, na Av.
Almirante Alexandrino de Alencar, ng 1402, Bairro Tirol, neste ato
representada Superintendente Estadual da Fundação Nacional de
Saúde, Senhor ANTONIO BARBOSA, portador da Célula de Identidade
ng 85.693, ITEP/RN, CPF ng 057.131.454-68, nomeado por meio da
Portaria ng 272, datada de 27/04/2011, publicada no DOU de
29/04/2011, do Senhor Presidente da Fundação Nacional de Saúde, no
uso de suas atribuições que lhe confere através da Portaria ng 14,
inciso Vlll, do Estatuto da Funasa, aprovado pelo Decreto ng 7.335, de
19/10/2010, Publicado DOU de 20/10/2010, e a Empresa COBEL
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o ng
07.842.556/0001-74 e inscrição Estadual ng 20.400.584-1,
estabelecida na cidade do Natal - Rio Grande do Norte, sediada à Av.
Rio Branco, 247, Bairro: Ribeira, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada, por seu
representante legal, o senhor: JOSE RAIMUNDO COELHO PEIXOTO,
portador da Carteira de Identidade ng 555.047, emitida pela SSP/RN e
do CPF ng 357.652.244-15, firmam o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO, regido pelas disposições contidas na Lei ng 8.666,
de 21 de junho de 1993, mediante as disposições expressas nas
seguintes Cláusulas: '
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MINISTERIO DA SAUDE *'
.- 0FQNDAQAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 — Tirol

Natal — RN — Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 — Fax (84) 3220-4729

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisigao de no
fornecimento de 2.200(Dois mil e Duzentos) garraffies de agua
mineral ou natural potavel de mesa, sem gas, acondicionados em
unidades de 20 (vinte) Iitros cada, conforme especificagées e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregao identificaclo no
preambulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrigao.
1.2. Discriminagéo do objeto:

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACAO CATMAT QTD I VALOR
1 KGU/>1 IVIINERA|,_ 0U NATURAL OWE: RITE: T E EPOTAVEL R0009873 2.200 5.47s,oo

2. CLAUSULA SEGUNDA 3IQ'0@<gRAz0s E FORMA DE EXECUCAO 00
'» 4

CONTRATO !’Q’l’

2.1.0 produto devera ser fornecido diariamente, ou quando
solicitado pela CONTRATANTE, através dos seus representantes, em
até 24 (vinte e quatro) horas apos a realizagao do pedido. A
entrega ocorreré em horério comercial, ou seja, de 08:00h as
11:00h e das 14:00h as 16:00h (horério oficial de Brasilia-DF).
2.2. A Superintendéncia Estadual da Funasa, ao receber 0 garrafao
com égua, devolvera garrafoes vazios na mesma quantidade
recebida, ou seja, na base de troca.
2.3. A Contratada devera realizar 0 fornecimento do objeto
contratado em conformidade com 0 quantitativo, marca e
especificagfies constantes em sua proposta e normas vigentes da
ANVISA (Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria/ANVISA);
2.4. A CONTRATANTE devera fornecer, mensalmente, o Laudo de
Anélise Laboratorial juntamente com a Nota Fiscal, que comprove a
realizagao de analise microbiolégica e de contaminantes quimicos
na égua mineral.
2.5. O exame Iaboratorial acima referido correré as expensas da
CONTRATADA;
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FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol
Natal - RN - Cep: 59015-350

Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de no
fornecimento de 2.200(Dois mil e Duzentos) garrafões de água
mineral ou natural potável de mesa, sem gás, acondicionados em
unidades de 20 (vinte) litros cada, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

:ITTÊOMPIO RIÍÇÃOÍÊSPTÉCTFICAIÇÃÕCATMAT QTD VALOR
1 T AGUÃIIMIINIERALIOU NATURALIIIIO W O E "T T J TPOTAVEL R0009s73 2.200 5.478,00

.lí2. c|_ÁUsULA SEGUNDA -Íbpäifinâzos E FORMA DE EXECUÇÃO Do_,
coNTRATo ”~'Qr:» ,Ê1,,-¿;¡

2.1. O produto deverá ser fornecido diariamente, ou quando
solicitado pela CONTRATANTE, através dos seus representantes, em
até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido. A
entrega ocorrerá em horário comercial, ou seja, de 08:00h às
11:00h e das 14:00h às 16:00h (horário oficial de Brasília-DF).
2.2. A Superintendência Estadual da Funasa, ao receber o garrafão
com água, devolverá garrafões vazios na mesma quantidade
recebida, ou seja, na base de troca.
2.3. A Contratada deverá realizar o fornecimento do objeto
contratado em conformidade com o quantitativo, marca e
especificações constantes em sua proposta e normas vigentes da
ANViSA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA);
2.4. A CONTRATANTE deverá fornecer, mensalmente, 0 Laudo de
Análise Laboratorial juntamente com a Nota Fiscal, que comprove a
realização de análise microbiológica e de contaminantes químicos
na água mineral.
2.5. O exame laboratorial acima referido correrá às expensas da
CONTRATADA;
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MINISTERIO DA SAUDE _
FIJNDAQAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL D0 RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexand rino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal — RN - Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 — Fax (84) 3220-4729
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2.6. A analise laboratorial citada obedecera a Iegislacéo vigente e
sera efetuada por instituigéo pfiblica ou privada de reconhecida
idoneidade, devendo ser apresentada em original ou copia
autenticada em cartério;
2.7. A Contratada deveré fornecer 0 objeto em garrafées em bom
estado de conservagao e higiene, com lacre intacto e rotulo.
2.8.A Contratada devera, obrigatoriamente, anexar a Nota
Fiscal/Fatura, 0 recibo de comprovante da entrega do produto.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREQO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.478,00 (cinco
mil quatrocentos e setenta e oito reais). por um periodo de 12
ITIGSGS.

3.2. N0 valor acima estao incluldas todas as despesas ordinarias
diretas e indiretas decorrentes daf.execu<;ao contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos so_ciais, trabalhistas,
previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administragao, frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento
integral do objeto da contratacao.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAQAO ORQAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratacao estéo programadas
em dotacéo orgamentaria propria, prevista no orcamento da Uniao,
para 0 exercicio de 2013, na classificacao abaixo:
Programa de Trabalho: MAGMURN
Elemento de Despesa: 3390.30.07
Pl: 064744

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento sera de 10 (dez) dias Uteis, contados a
partir da data da apresentacao da Nota Fiscall Fatura pela
Contratada,’ apos entrada da referida nota na SAOFI (SEQAO '
ORCAMENTARIA E FINANCEIRA). I

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao
ultrapassem 0 montante de R$ 8.000, 00 (oito mil reais) deverao ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias Eiteis, contados da data da

Lei 8 666/93
apresentacao da Nota Fiscal! Fatura, nos termos do art. 59, § 39, d 
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Natal - RN -› Cep: 59015-350
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2.6. A análise laboratorial citada obedecerá à legislação vigente e
será efetuada por instituição pública ou privada de reconhecida
idoneidade, devendo ser apresentada em Original ou cópia
autenticada em cartório;
2.7. A Contratada deverá fornecer O objeto em garrafões em bom
estado de conservação e higiene, com lacre intacto e rótulo.
2.8.A Contratada deverá, obrigatoriamente, anexar à Nota
Fiscal/Fatura, O recibo de comprovante da entrega do produto.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.478,00 (cinco
mil quatrocentos e setenta e oito reais), Por um período de 12
ITIGSOS.

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes daiexecução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Õ 4. ÇIÁUSUDA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçao estao programadas
em dotação Orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para O exercício de 2013, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: MAGMURN
Elemento de Despesa: 3390.30.07
PI: 064744

5. CIÀUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a
partir da data da apresentação da Nota Fiscal/ Fatura pela
Contratada,__ após entrada da referida nota na SAOFI (SEÇÃO "
ORCAMENTARIA E FINANCEIRA).
5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem O montante de R$ 8.000, 00 (oito mil reais) deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

Lel 8 666/93
apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, nos termos do art. 5g, § 3g, d 
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MINISTERIO DA SAUDE _
FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Aim. Alexandrino de Alencar, 1402 — Tirol

Natal - RN — Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 — Fax (84) 3220-4729

5.3 O pagamento somente seré efetuado apos 0 “atesto", pelo
sen/idor competente. da Nota Fiscall Fatura apresentada pela
Contratada.

5.4 O "atesto" fica condicionado a verificacéo da conformidade da
Nota Fiscal! Fatura apresentada pela Contratada e do regular
cumprimento das obrigac;6es assumidas.

5.5 Havendo erro na apresentacéo da Nota Fiscall Fatura ou dos
documentos pertinentes a contratacéo, ou, ainda, circunsténcias que
impecam a Iiquidagao da despesa, o pagamento ficaré pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-é apos a comprovagao da
regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 0nus para a
Contratante.

5.6 Antes do pagamento, a":Con);ratante realizara consulta on line ao
SICAF e, se necessério, aos slfios/iéijlzi is, para verificar a manutengao
das condi<_;6es de habilitagéo da Co E~?a,l:§t§, devendo 0 resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao proc s o de pagamento.

5.7 Quando do pagamento. seré efetuada a retengao tributaria
prevista na legislagéo aplicével, nos termos da lnstrucao Normativa
n9 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

5.8 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
instituldo pelo artigo 12 da Lei Complementar n9 123, de 2006, néo
sofreré a retengao quanto aos impostos e contribuigfaes abrangidas
pelo referido regime, em relagao as suas receitas proprias, desde
que, a cada pagamento, apresente a declaragao de que trata 0 artigo
69 da lnstrugao Normativa RFB n9 1234, de 11 de janeiro de 2012.

5.9 O pagamento ser:-'1 efetuado por meio de Ordem Bancéria de
Crédito, mediante deposito em conta-corrente, na agéncia e
estabelecimento bancério indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na Iegislagéo vigente.

5.10 Seré considerada data do pagamento 0 dia em que constar como
emitida a ordem bancéria para pagamento.
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MINISTERIO DA SAUDE ç
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal- RN - Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

5.3 O pagamento somente será efetuado após O "atesto", pelo
servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada.

5.4 O “atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da
Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada e do regular
cumprimento das obrigações assumidas.

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstâncias que
impeçam a liquidação da despesa, O pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

5.6 Antes do pagamento, a':ÇOn}ratante realizará consulta On line ao
SICAF e, se necessário, aos sifIos'×ièjfiZi is, para verificar a manutenção
das condições de habilitação da Co tšatštš, devendo O resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao proc s O de pagamento.

5.7 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa
ng 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

5.8 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar ng 123, de 2006, não
sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidas
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata O artigo
6g da Instrução Normativa RFB ng 1234, de 11 de janeiro de 2012.

5.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por Outro
meio previsto na legislação vigente.

5.10 Será considerada data do pagamento O dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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MINISTERIO DA SAUDE ‘
FLJNDAQAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Aim. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal - RN - Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

5.11 A Contratante néo se responsabilizaré por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura nao tenha sido
acordada no contrato.

5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor
devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte a seguinte formula:

EM=IXNXVP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor
origjnariamente devido;
I = lndice de atualizagao financeira, calculado segundo a formula:

I = I6/100}
365 '

N = Numero de dias entre a data limite prevista para 0 pagamento e
a data do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

5.13. A Fatura/Nota Fiscal deveré ser dirigida a Superintendéncia
Estadual da Funasa - anexada a uma Carta ou um Of|'cio, constando
as seguintes informagoesz

a) Nlfimero de identificacao da Carta ou Offcio;
b) Data de emissao do documento;
c) NL'1mero do contrato;
d) Periodo faturado.

5.14. Antes da assinatura do Contrato com a Iicitante vencedora, sera
verificada a regularidade da Empresa junto ao Sistema Unificado de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, mediante consulta “on line", cujo
documento seré anexado ao processo de pagamento;

5.15 - A Contratada devera, obrigatoriamente, anexar a Nota
Fiscal/Fatura, o recibo de comprovante da entrega do produto.
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol
Natal- RN - Cep: 59015-350

Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729
5.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido
acordada no contrato.

5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, O valor
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para O
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte a seguinte fórmula:

EM=I×NxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido;
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6/100)
365 '

N = Número de dias entre a data limite prevista para O pagamento e
a data do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

5.13. A Fatura/Nota Fiscal deverá ser dirigida à Superintendência
Estadual da Funasa - anexada a uma Carta ou um Ofício, constando
as seguintes informações:

a) Número de identificação da Carta ou Oficio;
b) Data de emissão do documento;
c) Número do contrato;
d) Período faturado.

5.14. Antes da assinatura do Contrato com a licitante vencedora, será
verificada a regularidade da Empresa junto ao Sistema Unificado de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, mediante consulta "on line", cujo
documento será anexado ao processo de pagamento;

5.15 -› A Contratada deverá, obrigatoriamente, anexar à Nota
Fiscal/Fatura, O recibo de comprovante da entrega do produto.
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. O pre<;o contratado é fixo e irreajustavel.

7. CLAUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUQAO
7.1. Nao seré exigida garantia da execugao do contrato, mas a
SUEST/RN poderé reter, do montante a pagar, valores para
assegurar o pagamento de multas, indenizagées e ressarcimentos
devidos pela Iicitante vencedora.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO

8.1 - De acordo comcgs-art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada pela
Lei 8.883/94, 0 objeto da pigs/eJ;£’\e licitacao seré recebido:

a) Provisoriamente, no prazo de '0/35(trés) dias corridos a contar do
recebimento, para efeito de posterior verificacao da conformidade do
material com a especificacao;

b) Definitivamente, no prazo de 03 (trés) dias corridos, a contar do
recebimento provisorio, apos a verificacao da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitagao.

8.2 - O objeto entregue em desacordo com o especificado neste
instrumento convocatorio e na proposta do adjudicatario seré
rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a
CONTRATADA a substitul-Io no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
apos a notificagao da Superintendéncia Estadual da Funasa, sob pena
de ser considerado ern atraso quanto ao prazo de entrega.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DA CONTRATADA
9.1. Os materials deverao ser entregues na forma, quantidades e
prazos especificados no Termo de Referéncia, nao podendo
ultrapassar os prazos limites estabelecidos.
9.2. Os materials deveréo ser entregues adequadamente
acondicionados de formar a manter a integridade flsica do material.
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0. CLÁUSULA SE×TA - REAJUSTE
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSUDA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a
SUEST/RN poderá reter, do montante a pagar, valores para
assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos
devidos pela licitante vencedora.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 - De acordo com@,s-art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada pela
Lei 8.883/94, O objeto d'a ófggpëe licitação será recebido:. , _*
a) Provisoriamente, no prazo dg 'Ó/3›lT(três) dias corridos a contar do
recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com a especificação;

b) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação.

8.2 - O objeto entregue em desacordo com O especificado neste
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será
rejeitado parcial ou totalmente, conforme O caso, obrigando-se a
CONTRATADA a substitui-Io no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da Superintendência Estadual da Funasa, sob pena
de ser considerado em atraso quanto ao prazo de entrega.

9. CLÁUSUUA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Os materiais deverão ser entregues na forma, quantidades e
prazos especificados no Termo de Referência, não podendo
ultrapassar os prazos limites estabelecidos.
9.2. Os materiais deverão ser entregues adequadamente
acondicionados de formar a manter a integridade física do material.
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9.3. Os materials deverao ser entregues adequadamente
acondicionados de formar a manter a integridade fisica do material.
9.4.A responsabilidade pelo fornecimento do material sera da
CONTRATADA, a qual se encontra impedida de transferir para
outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer
outros, este encargo, assim como subcontratar outras pessoas
fisicas ou jurldicas para executar os sen/icos objeto deste
instrumento.
9.5.0s padr6es de cores definidos no Termo de Referéncia
deveréo, obrigatoriamente, ser utilizados nos materials.

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAQOES DA CONTRATANTE
10.1. Receber o objeto no prazo e condicoes estabelecidas no Edital
e seus anexos; ) _
10.2.Verificar minuciosaIner'iIré/l. razo fixado, a conformidade
dos bens recebidos provisori @§§com as especificagées
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacao e
recebimento deflnitivo;
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicfies,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituldo, reparado ou corrigido;
10.4. Acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigagfies da
Contratada, através de comissao/sen/idor especialmente
designado;
10.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;
10.6. A Administragao nao responderé por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a
execucao do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.7. A Administragao nao responderé por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a
execugao do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9.3.0s materiais deverão ser entregues adequadamente
acondicionados de formar a manter a integridade física do material
9.4.A responsabilidade pelo fornecimento do material será da
CONTRATADA, a qual se encontra impedida de transferir para
outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer
outros, este encargo, assim como Subcontratar outras pessoas
físicas ou jurídicas para executar os serviços objeto deste
instrumento.
9.5.0s padrões de cores definidos no Termo de Referência
deverão, obrigatoriamente, ser utilizados nos materiais.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Receber O objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
E SEUS BHGXOSI _)

10.2.Verificar minuciosaIrIeóÉê/i5Irfi¡áprazo fixado, a conformidade
dos bens recebidos provisoria šcomas especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
Seja substituído, reparado ou corrigido;
10.4. Acompanhar e fiscalizar O cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente
defignado;
10.5. Efetuar O pagamento ã Contratada no valor correspondente
ao forneclmento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10.8. A Administracz"-'10 néio responderé por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a
execugao do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS
11.1.Comete infragéo administrativa, nos termos da Lei n98.
666/93, da Lei n9 10.520/2002, do Decreto n9 3.555/2000 e do
Decreto n9 5.450/2005, a contratada que, no decorrer da
contratagéo:

11.1.1. lnexecutar total ou parcialmente o contrato;
11.1.2. Apresentar documentagéo falsa;
11.1.3. Comportar-se de modo inidéneo;
11.1.4. Cometer fraude fiscal;
11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou
no Contrato. I

11.2. A contratada qu‘e)>L//60 eter qualquer das infragées
discriminadas no subitem acimZI§fi,<;a‘€i sujeita, sem prejuizo da
responsabilidade civil e criminal, as seg intes sangfiesz

11.2.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que nao acarretarem prejulzos significativos ao objeto da
contratagao;
11.2.2. Multa;

11.2.2.1. Moratoria de 3% (trés por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da
contratagao até 0 limite de 60 (sessenta) dias;
11.2.2.2. Compensatoria de 3% (trés por cento) até 5% (cinco
por cento) sobre 0 valor total do contrato, no caso de
inexecugao total ou parcial da obrigagao assumida, podendo
ser cumulada com a multa moratoria, desde que 0 valor
curnulado das penalidades nao supere 0 valor total do
contrato.
11.2.2.3 Moratoria de 3% (trés por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da
contratacao até 0 limite de 60 (sessenta) dias;
11.2.2.4 Moratoria de 3% (trés por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
contratacéo até o limite de 60 (sessenta) dias;
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10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados ã
execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng8.
666/93, da Lei ng 10.520/2002, do Decreto ng 3.555/2000 e do

O Decreto ng 5.450/2005, a contratada que, no decorrer da
contratação:

11.1.1. lnexecutar total ou parcialmente O contrato;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Comportar-se de modo inidõneo:
11.1.4. Cometer fraude fiscal;
11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou
no Contrato. Q _¡_

11.2. A contratada ql.Ie)¿z',¿¡io eter qualquer das infrações
discriminadas no subitem aciII¿ltâI`»1fiça“ ' sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seglãintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
Contratação;
11.2.2. Multa;

11.2.2.1. Moratória de 3% (três por cento) até 5% (cinco por
Õ cento) por dia de atraso injustificado sobre O valor da

contratação até O limite de 60 (sessenta) dias;
11.2.2.2. Compensatórla de 3% (três por cento) até 5% (cinco
por cento) sobre O valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo
ser cumulada com a multa moratória, desde que O valor
cumulado das penalidades não supere O valor total do
contrato.
11.2.2.3 Moratória de 3% (três por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da
contratação até O limite de 60 (Sessenta) dias;
11.2.2.4 Moratória de 3% (três por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre O valor da
contratação até O limite de 60 (sessenta) dias;
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11.2.2.5 Moratoria de 3% (trés por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da
contratagao até o limite de 60 (sessenta) dias;
11.2.2.6 Compensatoria de 3% (trés por cento) até 5% (cinco
por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecucao total ou parcial da obrigagao assumida, podendo
ser cumulada com a multa moratoria, desde que o valor
cumulado das penalidades nao supere 0 valor total do
contrato.

11.2.3 Suspensao de Iicitar 0 impedimento de contratar com o

11.2.4

11.2.5

11.3

11.4

11.5

Ministério da Saude, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
11.2.3.3 Tal penalidade pode implicar suspensao de Iicitar e
impedimento de conf§acl$%com qualquer orgao ou entidade
da Administracao Pfiibli‘ , éilzli/E_a esfera federal, estadual, do
Distrito Federal ou munici aIM§onforme parecer n9
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n9
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acérdaos n9 2.218/2011 e n9
3.757/2011, da 13 Camara do TCU.

impedimento de Iicitar e contratar com a Uniao e
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos.
Declaracao de inidoneidade para Iicitar ou contratar

com a Administragao Publica, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punigao ou até que seja
promovida a reabilitagao perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre
que a contratar ressarcir a administragao pelos prejulzos
causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sangoes.
Também ficam sujeitas as penalidades de suspensao de
Iicitar e impedimento de contratar e declaragao de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas
ou profissionais que, em razao do contrato decorrente
desta licitacao:
Tenham sofrido condenagfies definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

“QUE - FU

{GEE
.5-B13 _

/78

._ __ _

gm

MINISTERIO DA SAÚDE í
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal- RN - Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

11.2.2.5 Moratória de 3% (três por cento) até 5% (cinco por
cento) por dia de atraso injustificado sobre O valor da
contratação até O limite de 60 (sessenta) dias;
11.2.2.6 Compensatória de 3% (três por cento) até 5% (cinco
por cento) sobre O valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da Obrigação assumida, podendo
ser cumulada com a multa moratória, desde que O valor
cumulado das penalidades não supere O valor total do
contrato.

11.2.3 Suspensão de licitar O impedimento de contratar com O
Ministério da Saúde, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

O

11.2.3.3 Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e
impedimento de confljactâršcom qualquer órgão ou entidade
da Administração Públi` , âáçga esfera federal, estadual, do
Distrito Federal ou munlci alfiízzzonforme parecer ng
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota ng
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos ng 2.218/2011 e ng
3.757/2011, da lg Câmara do TCU.

11.2.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
BDOS.

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratar ressarcir a administração pelos prejuízos
causados;

O

11.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções.
Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente
desta licitação:
Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

11.4

11.5
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Tenham praticado atos ilfcitos visando a frustrar os
objetivos da licitacao;

Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com
a administracao em virtude de atos illcitos praticados.
A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-a em processo administrativo que asseguraré o
contraditorio e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n9 8.666/93, e,
subsidiariamente na Lei 9.784/1999.

. ~"\ . .. - .A autoridade c0m €pIicacao das sancoes, levara
em consideracao a gravi El {Id§conduta do infrator, o
carater educativo da pena, bem como o dano causado a
Administragao, obsen/ando o principio da
proporcionalidade.
As multas devidas e/ou prejufzos causados a contratante
serao deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da Uniao, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for 0 caso, serao inscritos na Dlvida Ativa da Uniao
e cobrados judicialmente.
Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida
no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
recebimento da comunicagao enviada pela autoridade
competente.
As penalidades serao obrigatoriamente registradas no
SICAF.
As san<;6es aqui previstas sao independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente sem prejufzo de outras medidas cabiveis.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO
O presente Termo de Contrato podera ser rescindido na
hipoteses previstas no art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993,
com as conseqliéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejulzo das sangées aplicaveis.
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MINISTERIO DA SAÚDE ,
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal- RN -› Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar Os
Objetivos da licitação;

Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com
a administração em virtude de atos ilícitos praticados.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará O
contraditório e a ampla defesa, observando-se O
procedimento previsto na Lei ng 8.666/93, e,
subsidiariamente na Lei 9.784/1999.

. *"\ . ... ... ,.A autorldade cOm pllcaçao das sançoes, levara
em consideração a gravl 6%/Elãconduta do infrator, O
caráter educativo da pena, bem como O dano causado à
Administração, observando O princípio da
proporcionalidade.
As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for O caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União
e cobrados judicialmente.
Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF.
As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido na
hipóteses previstas no art. 78 da Lei ng 8.666, de 1993,
com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo das sanções aplicáveis.
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MINISTERIO DA SAUDE I
FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexand rino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal — RN — Cep: 59015-350
Fone: (84) 3220-4729/4783 — Fax (84) 3220-4729

12.3 Os casos de rescisao contratual serao formalmente
motivados, assegurado-se a CONTRATADA 0 direito a prévia
e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece 0s direitos da CONTRATANTE
O em caso de rescisao administrativa prevista no art. 77 da

Lei n9 8.666. de 1993.
13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICACAO

13.2 lncumbira a CONTRATANTE providenciar a publicagao deste
instrumento, por extrato, no Diério Oficial da Uniao, no
prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO
14.2 O Foro para soluéionar os liti'gios que decorrerem da

execugao deste I @‘l0j‘.;'%f§ flontrato seré o da Secao
Judiciéria do Rio Grande ‘ ‘-NoYte‘l- justica Federal, com
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de
Contrato foi lavrado em 03 (trés) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado elos contraentes.p

* NataI(RNl, -Zfde flz. de 2013.

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA

- ” I*~~ - -0 = -. -. Fr sco’Jo Coelho Peixoto
Superintendente Estadual Représe nte legal

TESTEIVI UN HAS!

CPF! __ CPF;
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MINISTÉRIO DA SAÚDE I
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1402 - Tirol

Natal - RN - Cep: 59015-350
Fone; (B4) 3220-4729/4783 - Fax (84) 3220-4729

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados, assegurado-se à CONTRATADA O direito à prévia
e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE
Õ em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da

Lei ng 8.666. de 1993.
13 CLAUSUDA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.2 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei ng 8.666, de 1993.

14 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.2 O Foro para solu ionar os litígios que decorrerem da

execução deste .zíd fiontrato será O da Seção
Judiciária do Rio Grandef "d%'-NóI¿Éëi- justiça Federal, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, O presente Termo de
Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal(RN), ...zfcla âz. de 2013.

Pela CONTRATANTE Pala CONTRATADA

Fr scójo Coelho Peixoto
Superintendente Estadual Represe nte legal

TESTEMUNHAS:

CPF: __ _ CPF:

 __ _
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COORDENACAO DE VIGILANCIA SANITARIA
DE PORTDS, AEROPORTOS, FRON"l151.RAS E

RECENTOS ALFANDEGADOS EM GOIAS
nx'nun‘o Di: INIEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

N’ 1/1.014 - UASG 253014
N‘ Proceao: 2$756‘J099r20201376 . Objeto: Prumqlo de auvlooo,
pela OONTRATADA, de pishllcaclo no Diirin Ofieial da ‘Unllo, d.e
am; oflciais e demals rnatéaiu do imerease do CONTRATANTE,
eonforme estahelecldo no Decreto n‘ 4.520, dc 16.12.02, eambinado
corn a Pnnarla n‘ 268, de 5.10.09. Total die Inena Llcltador. 00001.
Fundarnenlo legal: Arl. 25‘. Capm da Lel n' 8.666 do 21/06/1993..
Jllsdficativac A ennn-augln do Dldrlo Oficlal da ‘Unlio - DOU 6
in/eompallvel eom a reallugio de prncodimenio liciratdrio. Decla-
raeao de lu-:xig1'bl1idade rm 06/0]/2014. JOSE LUIZ CAMARGO.
Coordcnador-snbatirino. Ratificaolo 20/0|/2014. PAULO BLAN-
CARDI COURY. Gexente Cieral da Ggpaflanvlsa. Valor Global: RS
4300,00. CNPJ OONTRATADA 1 114.1965-15/0001-00 1MPRBISA-
NACIONAL.

(SIDEC - 17/01/2014) 253014-36212-2014NE80000I

OOORDENACAO DE VIGILANCIA SANITARIADE POR'1US,AEROPORTOS B FRONTEIRASEM ssaoms
EXTRATD DE CONTRATO N‘ 1/2011 - ‘UASG 253023

N‘ Processo: 7.5765579056201372.
INEXIGIELIDADE N‘ I/2014. Coon-aume: AGENCIA NAC!O-
NAI. DE VIGILANCIA -SANI'l‘A.RLA. CNP1 Cooinudu:
04196645000100. Contratada 2 IMPRDISA NACIONAL -Ohjeto:
Conmuqlu de zmprlia para presuqu de mvieo: pela eonnanada de
publieaiqoea no DOU de aw: oficlals dc imereaae da CVPAF/SE.
Fwndarnealu Legal: Ardgo 25 da lei 8.666/91. Vlgéneia: 27/01.0014 a
2?/81/2015. Vila: Total: R$2.623,9’1‘. Dam de Asslnaniira:
2 I/2014.

(SICON - 27/01/2014) 253023-36212-20141115300005

OOORDENACAO DE. VIGILANCLIL SANITARIA DEronros, AEROPORTOS E FRONTEIRAS NO ACRE
IXIRATO DE DISPBVSA DZ LIGTACAO N‘ 7/20“ - UASG 25019

N‘ Proeeuu: 2574722464'iI20l299 . Objelot Conniraelo de emprmi
panfomeclrnenlodeenei-§aeletrIeapa:aaPoamdeFronicI1-ad:
Epilaclollndla. Total dc ltma Llcltadoa: 00001. Furidamenlu Legal:
ML 24‘, Inciso JGCH da Lei n‘ 5.666 de 21/06/1993.. Jnafificarzva:
Fnmcoedar exclusive an forma moan litica Declarragio de Dlapensa
em 21/01/2014. LUIZ CARLOS SOPXRES DA SILVA. Pregoclm.
Ratificaelo em 27/01/2014. 1-EL10 DOS SANTOS COSTA. Co-
ordenaidor. Valor Global: RS 1541,49. CNTJ CONTRATADA L
04.l]65.0J3lD00l-10 COMPANHIA DE ELEIRICIDADE DD
ACRE.

(SIDEC - 2?/01/2014) 253029-36212-2014NE8000O8

FUNDACAO NACIONAL on SAUDE
EXTRATD DB ’I'l§.R1IrI0 ADITIVO

N‘ 87.2013 - FUNASA. Processo n.‘; 2S100.028.l0$f20l2-12. Ob-
jew: Pmrrogar o pram dc execueio do Cam-mo N.‘ D01/2013, Lute:
01, 03 e 04, nu 360(|:|u:nto1 e aeaamaa) dias, enntadna a ponir de 09
dc janeiro dc 2014, Ermine da vigéncia do cnntmo. RDC n‘ 06/2012Contratante: FUNDACAO NACIONAL on safios; Connatadai
GM ENGENHAITJA E F.MPREB1'D1MENTOS LTDA. CNPJ N‘
09_199.S-$410001-12 - Local e data de assinannaz Brasilia-DF,
26i'I2/2013.Aasiziam: Carlna Luiz Barrow Jdniar, pela FUNASA e
Waldemar dc Am, pela GM ENGENHARIA E EM.1’REEND1'MEN-
TOS LTDA.

AVISO DE ILNULACAO
A Flmdaglo Nacional de Safldc, CNP] 2598955010001-I6,

Iorna sem efeito a p\dzlii:aelo dn Exhale do TERMO DE COM-
PROMISSO N‘. TCIPAC-001612013 E APROVAQAD FORMAL,
publicada no DOU n' 13, de 20/01/2014, plglna 179, aeeio 03.

GILSDN DE CARVALHO QUEIROZ PILHO
Presidente do Fumlagilo

RZTIFICACGES
No Exrmn do 1° Termo Adiavo Prorragagin de Vigéncia Aa

Trflac n‘ 0570/2011, Mnmclplin dc Andl.l'l1i'BA. guhlicado no DOU
n‘ L52, dc 30/12/2013, aeoln 3, pig. 159, Oade ac 10: Dan de
Asslnalura 21/1212013. Leiaaei Data de Assinanxra 20/12/2013

No Exnaao do I‘ Tcnno Adilivo an Couvhiu N‘ 6592011.
publicada no DOU N‘ 251, |ena~£:i.n, 27_ de dezembro de 2013,
pdgina 141, Segin 3, end:-Ge IE: ALTERACAO DE VIGENCIA. lain-
le; Pmmigar a vigflnnia do CV até 30.122014.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N‘ 1/2014 - UASG 255002

Niimem do Cmzraw: S/2013.
N‘ Progeasn: 2511000050720I451.
PREGAO SISPP N‘ 30013. Contratante: FUNDACAO ‘NACIONAL
DE SAUDE -Q1?! Contratada: 0228I51$0Ml32. Contraizido : BA-
SIGA - CONSULTORIA, l’l.ANEIAMEN'1'0E PRDJETOS LTDA -
M13. Ohjetn; Oonstimi objeto dene Tm-mo Aditivu, a devnlueln do
page para in1cloda2‘e3'¢tapadosoervieeopan elaboraeio dun
pmmor Bbsicoa e emriplemu-ntar previno rn Clsnsula Teroelra do
Conn-am de n‘ 05/2013, em conformidade oom 0 art 79. * 5' da Lei
8.666193, eorrespoadcnte a 86 (oiwma e sci: dias). Fnndamenm Le-
gal: B56803 . Visgéneia: 25/01/2014 a 15/04/2014. Valor Total:
R5B6.I50,00. Data Asslmrma: 25/01/2014.

(SICON - 27/01/2014) 255002-36211-2013NE800163

sui=eRn¢r|a~rDf-:ucu. ESTADUAL no CIEARA
EX‘l'RATOS DE TERMOS ADITIVOS

12‘ Termo Adidvo “de Oflelo‘ an Convénio 11' 733/07.
Convenemea: Fundaelo Nacional do Sande, CNPJ: 26.98935010009-
73, simada na Av. Santos Dinmml, 1856/1390 -Aldeota, Foa1a1:hICE
e o Munlclillo de Orb:/CE. CNPJ: 0‘.I.670.B2lIOU)l -34, linladn I Pea.
Ananicia aia, $0 - Cenn-0. Objelo: Pwrrugal a vlghch do eon-
ve:-iin are a dia 09/060014, per am.» na liberaelu de reenraoo. Data
de aaslnanna; 09/01/2014. Proasao n' 251lI).036491fl0O‘/-01. 5578,00. Dara do Assimrura: 27/1212013.

S‘ Tnrno Adifivo an TC/FAII n’ 6/10. CON - 27/01/2014) 255020-36211-2014NEB00002
Compromiwnres: Fundaclo Naelonal de Saflde, CNPJ:
26.989350/0009-73, airiuda ua Av. Samoa Dumool 1856/1890 - Al-
deom, Fnnalen/CE e 0 Mnnlelpin da Iupajd/CE, CNPJ:
012683.956/0001-84, situadu I Rna Mint Joaqulm Alexandre, 140 -
Centre. Objeln: Prorrogar a vigénola <11; Termo de Compromise and

o dia 24:03/2014. Data de aasinamra: 22/01/2014. Slgmdrins On-
aaano Rocha Fonaelu, CPF n‘ ll4.13'L00]-49 e Ciro Mesqulu da
Sllva B:-aga, CPF n‘ 912392.893-87. Processo n‘
251001111004/2010-S9.

1‘ Tame Adifivo ‘de Oflclo‘ an Convinio n' I170/07
Convmenlcsz Fm-idzieio Nacional de Sande, CNPJ: 26.9S9.350/0009-
73, sinzada na Av. Santos llhamunt, H56/1890 - Aldoolo, Fortaleza/CE
e o Mnninlpio de 11-Ipr-QUCE. CNPJ: 07.683356/U101-04, simodio l
Rna Major Lsaquim Alexandre, I40 - Cenlrn. Oluern: Pro:-raga: a
vigéncia do wnvlnio aué o dla 08/06/2014, r an-aim aa lihcraeio
dbl reciznoa. Data de i\uinati.u'a: 08/1122014. Processo :|'
251M.O429l3I2007-81

9' Terran Aditivo ‘de)(‘).Rein o Convéniu a’ 1671/07.
Concedcateaz Fun4:l.|eIo'Nac' difiande, CNPJ: 26.98935010000-
73, lillllil no AV. Santos Qifl 5G?1E9g- Aldema, FU|1Ile2l!CE
e o Mimielpio de lilapaje/CE. Q4?1:40F.68 . S 001-84, situado a
Rua Major Inaquim Alexandre. 140 , cw: Prolrogar a
viglnma do Convdnlo n dia 08/06/2014 po ‘ do dos

an de atun 1/201 Yrwess n‘
a Q‘

mcursoa. D assin : 09/0 . I J
00.045011 D0 -I3. ' IZ51 0. 7 __

1' Tsmo Adhivo ac TCJPAC 036'/I11.
Compromluans: Fnniilaeln Nacional da Sadde, CNN.
26.9B9_'!SOI0009-73, slluadl an Av. Santos Dumont, 1856/1890 - AI-
deota, Fortaleza/CE e a Mlmltlilll de Ocan/CE, CNPJ:
l2.459.l51£'O001-04, sinlado I Av. Ce Join Felipe, 058 - Centre.
O;)iOi-so: Prw:rogaravlgé::eiadoTerrmdeComgominoa1lod1a
1 I5/2014 gar atnao as libenqin dc recunoe. an do usiaarura:
20/0112014. mceasn n‘ 15100044016/'20:]-911.

EATRATO BE CONTRATO N‘ 1/2014 - UASG 25501.5

N‘ P17005502 25Z1000E2lll10l391.
PREGAO SISPP N‘ 23/2013. C0nn'atante* FUNDACAO NACIO-
NAL DE SAUDE -CNPJ Contratada: 14180300000104. Contratada :
T I! P ENGENHARIA LTDA - EPP -Dbjflol Conkaflqlo de Em-
pma upecialiuda en: elaboneio dc pmjma de arqniu.-nu: e en-
genharia par-areforma oom ampliaelo do pridlo d.| Su-pen-lnlzndéncla
Eflldllal. da FUNASA-PB. l-Nmdamento Legal: Lei n’ 8.666/93 e sua:
alrercbea pone:-ions. Vgénniaz 15/01/2014 a 111080.014. Valor Thai:
R1103.‘/03,00. Data dc Asslnarumt 15/01/2014.

QSICDN - 21/01/2011) 255000-35211-20l4NE-800161

su1=iaim~rrENDi%.1~ici.A ESTADUAL N0 P1AUl
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

I0‘ Termo Adilivo Simplifieadn lo Convlnio nl 632/2007
CONCEDENYEI Fnndaqlio Nliiflllll de Sldflfl, ltravda da Superin-
teridencia Enadual do Pianl, CNTJ/Mi; 26.989350/0008-92, situada
na Avenlda Jul» XXII1, 1317, Joelrzy Club. Teruina/P1. CONVE-
NETIE P1-efeuun Municiaal de Sin Bra: do Piani/PL CNPJ/MP:
41.522145/0001-30, aediada na Rna Dlnnisio Perein da Silva, S/N —
Canon. Objeto: Prortognr a vigéncia do Cunvenin ate 08/O2/2015.

Dam de asslnlmfl: 27/0110.014. Procuao: 15100032311000?-57.

‘I’ Termo Adid-vo no Termo de 0ompri:missoIPAC 324/2009
co_M1>i1oM1ss.uuA= Funds:-in Nacional dc Safide, ainvéri da Su-
pcrmundéncia Estadual do Fiani, CNPJ/MF: 26.989.1$0l0008-92. Ii-
ruada no Av. I000 XXII], I317, Jockey Club, Teresina/1-‘I. COM-
PROMITENTE: Govemo do Eltado do Piaui, CNPJMF:
06.551481/0001-49, sedlado na Aveaida Antonino Frelrie, 1450 -
Ccnnn. Objcm: Prorrogar a vigdncia do Termo dc Compmmuao
original art 01/08/2014. Data de asaimtnn. 2?-01/2014. Pxaeeaao:
2$l00.057.3KS/2009-26. Slpatd:-ins: Isabel Kcline Cllinl Cltdfllb.
Snperiateridznre Esudual, CPF/M.F: 099.579.6236} e “Elana None:
Martina, Govrrnador, CPF/MF: 064.445.5536}.

Tl 11 I4m'v.ia. a 11

t:,:'_1j,1-'1:',1;|_1_if_;i]__:‘t_;fala"F'__ ‘I .-.0-.'.' <1

N‘ Proceua: 2$25501l732201397.PREGAO siu> N‘ 41201:. Contra|:anl.c: FUNDACAO NACIONALm-: sauna -cm»: Contratada: rwuzsssuooiu. Conlnlado = Q}
D1 gm _"M-;_fl.'ardi\l'1'o'mai:iifin . 1 . ... amr movep _ al p I de

meal, lem gas, acnndicionada em gar:-afao de policarbonam [vans-
pareme), cam eapacidade para 20 (vinte) Iitros, mm lacr: de ae-
guranea, devidamenm acondicionado cm plasfico protemr transpa-
reme. Fuaidamento Legal: Disposiooe-I na lei 8.666/93 e sua: al-
teracdee legals. Vlgéncia.‘ 27/12/2013 I 16112/2014. Va1ot Total:

BXTRATO DE TERMO ADITIVO

14‘ Termo Adirivo lo Convdnio n’ 1747/05
Coaveuenia: Rmdaeao Nacional d: Safidg através da Superinten-
déncia Enadmd no Etude do Rio Crrande do None CNPJ:
26.989350/0011-98, lllllldl nu Av. Alexandrina dc Alencar, 1402,
Tiroi, Natal/RN e o Munlclplo de Luis Gama/RN’,
CNP1:0S.1S'I.600l000I-13, slinadn I Run Gel. Antonio Fernanda
So'hri.nho, J00 - Cznno. Objem: Pmrrugar a vlglnlria do eonvéaio ale
0 dia 20.1.2015. Data da assinamra: 20.1.2014. Processo n‘.
2-1100.035.106/2005-40.

Bnrnu. DE NOTIFICACAO
A Fundaiedo Nacional d.e Saode - FUNASA nmlfiea o Senhor

Oleflildn Silw dc Anlijn, CPF n‘ 021098.184-I9, Adminknidur do
Empresa Global Empreendiii-lento: Ltda, que ae encontra cm local
lnnenn e aln ilibidil, quallficadn ageme resprmsével nu Processo de
Cenvenio n‘ 2Sl00.02‘|‘.2-ll/2007-99, em decorrencia de in'eg\alAn-
dade: pela hnpugnaclio da Preflaelo dc Conm Final do Convenlu n‘
0099/07, celebreda ecim a Prefellum dc Amomo Martins-R51, para
onn-xpareeer on se fazer represcnur por procm-ador legolrnente nona-
dnildn no endn-=90 aimadu, AV. Alexandnno de Alencar, 1402 -
Tirol, Nata!-RN - CEP- 59.015-J50, do aegnnda a sexta-feira, M
horirln dzu 08:00 as 13:00 horas. O nlo atendirnenw no prazo de 15
(quioze) dial, a panir da publlcaqin dean Nodficaglo, Impliaari na
imwieio da responsabilidade no SIAFI e CADIN, com posterior
era-io para innanraoio de Temada de Coma: Especial.

ANTONIO BARBOSA
Supennzendcnle

suremursnofincm ESTADUALno R10 GRANDE DO sua
RETIWCACAO

Rcxlfica n pnzfl de vlgeneia do praoeaso :1‘
25265.006.9B4/2013-85 , Exnam de Contrato 11° 5/2013, publicada no
DOU 11' zss Seoln 1, psg. 159 a= 09.11.2013, Ond: =e Ie: viglncia
19.11.2013 a 19.12.2014, leh-se: “ Vlgdncia 19.11.2013 i
19.02.2014.

1=oNDA¢.“\0 oswamo can;
DIRETORIA DE ADMTNISTRAQAO
EXTRATO DE CONTRATO N‘ 64/2013

UASG 254420

N‘ Prncum: 253B0001741201334.
INEXIGIBILIDADE N’ 73/2013 Cnina-ar.an|.e: FUNDACAO
OSWALDO CRUZ -CNPJ Contratada: 28712123000174. Contratada
1 MODULO SECURITY SOLUTIONS SIA -Objeto: Pmugio do
sen/‘loos de coasullorla especlalinda para implanwein do Prnjeto de
Genie por lndicadorea (GESP1), da Far-mania Populueom o Sistema
Rial: Manager pm a adminisn-aelo, cuerdcaaelo a opengao do Pro-
jeze FPB. mmmm 1.2-5.1: ui 2.566/93 Vngéocla: owl/2014 =-
OSIOQ-i‘2014. Valor Total: RS219.000,00. Data de Aumannt
Z6/12/2013.
(SICON - 27/010,014) 254-420-7-5201-20141113800159

Em ducumcnm pode .ac:'ve1‘l.fic.ado no endetepo eleu-onieo hmdmw.hw Documcnlu auinado diglulmeme conforme MP n" 2.200-2 do 24/08/2001. que insliwi I
pelo codigo Il00320]40l221000S9 Infnsnutura de Chavea Pfiblleas Bnilkirn - ICP-Bra.IiL
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COORDENAÇAO DE VIGILANCIA SANITARIA
DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E

RECINTOS ALFANDEGADOS EM GOIAS
n:t'nt=t'1*o os maxlctntunaos os LtctracãtoN* 1111114 - vaso :saiu-t

N' Processo: 252562000`2020l32t5 . Objeto: Prestação de servicos,
pela CONTRATADA, de publicação no Dilrio Ofieiel da Uttiño, de
atos oficiais e demais materias de interesse do CONTRATANTE,
conforme estabelecido no Decreto n' 4.520, de 16.12.02, combinado
corn n Portaria n' 255, de 5.10.00. Total de Itens Lleltados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25', Caput da Lei n' 5.666 da 2110611003..
Justliicltiva: A contratação do Diário Ofielal da União - DOU e
ineornpativel com a realização de procedirnento licitatório. Decla-
ração de Inexigibilidade em 0610112014. JOSE LUIZ CAIHIAROO.
Coordenador-substituto. Ratificaçlo em 2010112014. PAULO BIAN-
CARDI COURY. Gerente Geral da Ggpafilanvlsa. Valor Global: R5
4.500,00. CNPJ CONTRATADA : 04.105.64510001-00 IMPRIZNSA-
NACIONAL.

(SIDEC ‹- 2210112014) 255014-35212-2014NE1l0000l

cooaoanaçao os v1ou.ÃNc:1a s.=t1o'rÁ1uaos 1=ou1¬os,â.aRo1›oRros E Fsourntlotsati st-morre
E`)ITl1ATO DE CONTRATO N' 112014 - UASO 253023

N' Processo: 252d552005£201322.
INEXIGIBILIDADE N' 112014. Contratante: AGENCIA NACIO-
NAL DE VIGILANCIA -SANITARIA CNPJ Contratado:
04l015545000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL -Objeto:
Contratação de empresa para pr-.eztaçao de services pela contratada de
publicaçtlea no DOU de atos oficiais de interesse da CVPAF1SE.
Fundamento Legal: Artigo 25 da lei 5.66633. Vigência: 2210112014 a
2$_'g112015. Valor Total: R$2.623,92. Data de Assinanrrt
2 112014.

(SICON - 2210112014) 253023-315212-20I4NE$0›0005

coonostotcâo os v1o11.ÃNc1.1. s.ourÁtn.‹t osPontos, Asnoroaros E Faomstaas No .torta
sxrttrtro os otsrsrtsa na r.tc:rraÇÃo 11' 1121114 - osso :sans
N' Processo: 25242224642201290 . Objeto: Corttratação de emprme
parafomecimer1todecncrgiaeletricaparanPostodeFronte1rade
Epitaciollndia. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24', Inciso XXII da Lei n' 5.565 de 2110611093.. Juetificttttva:
Fornecedor exclusivo em forma mono Iitiea Declaraçlo de Dispensa
em 2210112014. LUIZ CARLOS SOIÍRES DA SILVA. Pregoeiro.
Ratificaçio em 2210112014. HELIO DOS SANTOS COSTA. Co-
ordenador. Valor Global: R3 2.541,49. CNPJ CONTRATADA :
04.0fi5.0331000'1-20 CUMPANHLA DE ELETRICIDADE DO
ACRE.

{SIDEC - 2210112014) 253029-315212-20I4NE5000'05

rUNnaÇÃo 1t.‹t.c1oN.tL os sauna
E1(T't'UtTO DE 'FERIIIO ADITIVO

NI 52.2013 - FUNASA. Processo n.': 25100.025.l05120l2-12. Ob-
jeto: Prorrogar o piano de execução do Comrato N.' 00112013, Lote:
01, 03 e 04, em 3ñ0{o'caentos e sessenta) dias, contados a partir de 00
de janeiro de 2014, termino da vigencia do contrato. RDC n' 0012012.
cenaaatttez sttnnaçao ttaotoanta os sauna; enterrada:
Olvl ENGENHARIA E EIVIPILEEIIIDIMENTOS LTDA. CNPJ N'
00.300.5-0110001-42 - I..ocal e data dc assinanua: Brasilia-DF,
2t511212013.Assinam: Carlos Luiz Barroso Júnior, pela FUNASA e
Waldemar de Aro, pela GM ENGENHARIA E ENIPREENDIMEN-
TOS LTDA.

aviso DE .trtULaÇ.Io
11 Faneaçae ntaeiettat ae ssccz, crtrr resasosoooot-is,

toma sem efeito a publicação do Extrato do TERMO DE OO111-
rnorrusso 14'. rcrntocotõrzota E aPaov.tÇÃo Foaaolt.
publicada no DOU n' 13, de 2010112014, página 120, socio 03.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO
Presidente da Fttndaçílo

nsrtrtcaçüss
No Extrato do 1° Termo Aditivo Prorrogação de Vigência Ao

Tc1Pac n' 052012011. lvlunicipio de Andar'rl1BA. publicado no DOU
n' 252, de 3011212013, seção 3, pág. 159, Onde se IE: Data de
Assinamra 2111212013. Leia-ae: Data de Assi11atura 2011212013

No Exnato do 1' Termo Aditivo ao Convenio N' 65012011.
publicado no DOU N' 251, sextmficira. 21 de dezembro de 2013,pagina 141. szçâa 3. ez-.ue-az te: atrsrutcao os vtc-E:NcL‹t. nn-
se. Prorro ar a vigencia do CV até 30.12.2014

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 112014 - UASO 255002

Número do Contrato: 512013.
N' Propesso: 25110000502201451.
PREOAO SISPP N” 312013. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE -CNPJ Contratado: 0225I515000l32. Contratado : BA-
SICA - CONSULTORIA, PIANEJAMENTOE PROJETOS L1'DA -
1v1§E. Objeto: Constimi objeto deste Termo Aditivo, a devolução do
prazo parair_1ieioda2'e3' etapadcssetviçosparaelaboraçio dos
projetos Básicos e complementar previsto ns Cláusula Terceira do
Conosco de n' 0512013, em conformidade com o art. 20, + 5' da Lei
5.56003, correspondente a 56 [oitenta e seis dia.a}. Fundamento Lc-
gal: 5.15d151'03 . Vi tincin: 2510112014 a 1510412014. Valor Total:
R$515.150,00. Data se Aasinatma: 2510112014.

(SICON - 2210112014) 255002-35211-20l3NE5001li3

surertnrrsttostrcia ssranoac No csattát
EXTRATUS DE TERMOS .‹t1:1'I'I¬l1t1S

12' Termo Aditivo 'dc Oficio" ao Conv-Enio ni 233102.
Convenentea: Ftmdacão Nacional do Saúde, CNPJ: 215.050..'15010000-
23, sintado na Av. Santos Dttmont, 155511500 - Aldeota. For'taIe:tIt1CE
e o Mtmklpäo de OrdtI1"¡CE.. CNPJ: 02.1520.52l10I.'Ol -04, Iiul-ado I. Pça.
Anastacio aia, 40 - Centro. Objeto: Prorrogar s vlgenen do con-
vênio ate o dia 0510512014, por atraso na liberaçao de recursos. Data
de assinatura: 0010112014. Processo n' 25100.03ti40312002-01. 5.425,00. Data de Aninatura: 2211212013.

5' Tcrtno Aditivo ao TC1"PAC tr' 6110. CON - 2210112014) 255020-36211-2014NE500002
Comprcmitcntes: Ftmdaclo Nacional de Saúde, CNPJ:
2505035010000-23, simarls na Av. Santos Dumont 155611500 - A1-
deota, Forta1en1CE c o Ivltmloipio de Itapaje1CE, CNPJ:
02.1S53.05151'0001-54, situado i Rua Ivladjpr Joaquim Alexandre, 140 -
Centro. Objeto: Prorrogar a vigência Termo de Compromisso ate

o dia 2410312014. Data de assinatura: 2210112014. Signatdrios: Oer-
mano Etocba Fonteles, CPF n' 114.132.003-40 e Ciro Ivlcsqttlta da
Silva Braga, CPF n' 012.502.503-52. Processo n'
2$100.0lI0041'2010-50.

2' Termo Aditivo 'de Oficio' ao Convênio n' 1120102
Co-nvenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 215.050.35010009-
23, situada na Av. Santos Dumont, 155611500 - Aldeota, Portalcra1CE
e e atzmteipta de tupajercs. emu: o'1.sss.t:sa1ooo1-ss. nando 1
Rua Major Jóaqtsirn Alexandre, 140 - Centro. Objeto: Prorropr s
vigência de convento ate c dia 03105121114, r atraso na liberação
dos recursos Data de assinatura: 0E.(iIä20l4. Processo 11'
2511.'n0.04201312002-51

0' Termo Aditivo "de)OScio o Convenio u' 1521102.
Concedcntes: F1mdaç=lo"N|c' diSatidc, CNPJ: 2505035010000-
23, situada na Av. Santos tmlfl 5E1159§- Aldeota, Fortaleza1C.E
e o Ivluniclplo de Itnpaje1'CE, CI'~iPJ.'40J.155 . 5 001-54, situado i
Rua lvlajor Joaquim Alexandre, 140 , cto: Prorrogar a
vigenc1adoConvt!nioodin05101512014,po oIs`_ todos
recursos. Data de assinausra: 001011201 . _,-'Process n'
25100.0450I11'2002-13. 5 fi

2' Termo Aditivo ao TCJPAC 0302111.
Compronritentm: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ.
2ti.050.'15010000-23, situada na Av. Santos Dumont, 155611500 - Al-
deota, FortaIcza1CE e o llduniclpio de Oca:-a1CE. CNPJ:
12.450.151t510001-04, simado 1 Av. Cc João Felipe, 555 - Centro.
%c°to:ProrrogsrsvIgenciadoTertnodcCon1gomissoatecdla
1 612014 por atraso na liberação de recursos. ata de assinatura:
2010112014. rocerso n' 25l00.0-4401512011-05.

E1i'I"II'.A'IIO DE CON'l"Ii'.A"I`O N' 112014 - UASC 255015

N' Processo: 252l00052l52.0lÍl0l.
rttso.i.o stars 11' 2:-tools. ceaeatsttte t-tutttnacrto tracto-
NAL DE SAUDE -CNPJ Contratado: 14l50300000104. Contratado :
T 111: P ENGEI~Il-1AIt.IA LTDA - EPP -Objeto: Contrataelo de Em-
presa espeeializada mn elaboração dc projetos de art:p.titetu:ra e en-
genharia parareforma com ampliação do prédio da Su-pen-intcndtncia
Estadual da FUNASA-PE. Fundamento Legal: Lei n' 5.ddd103 e suas
alterçocs posteriores.. Vigência: 1510112014 a 1110512014. Valor Total:
R$103.203,00. Data de Assirtatura: 1510111014.

(SICON - 2210112014) 255000-30211-20l4NE5001d1

sorsntmntmottcta ssraouru. no 1>1›.uí
EIETRATOS DE TERMOS AIJI'1'IVOS

10' Termo Aditivo Slrrtpliflcado ao Convenio ni 53212002
C-ONCED.'E.N`I'E: Fundação Nacional do Saúde, através da Superin-
tendencia Estadual do Piaui, CNPJ1'lv[F: 2d.0E0.35010005-02, situada
na Avenida João XXIII, 1312, Jockey Club. Teresina1P1. CONVE-
N'EN'I`E: Prefeinna bdunicipal dc São Braz do Piani1P1. CNPJ11t‹1F:
41.522.1451000l-30, sediada na Rua Dionisio Pereira da 511118. S1N -
Centro. Objeto: Prorrogar a vigência do Convenio ate 0810212015.

Data de assinatura: 2210112014 Processo' 25100.032.5l11'2002-52

2' Termo Aditivo ao Termo de Compromisso1PAC 32412009
COMPROMISSARIA: Prordação Nacional de Saúde, atraves da Su-
perintendência Estadual do Piaui, C.NP111t‹1F: 26.989.3$010005-02. si-
tuada na Av. Judo XXIII, 1312, Jockey Club, Te-resir1t11PI. COM-
PROMITENTE: Governo do Estado do Piaui, CNPJ11v1F:
0'ii.553.45l10001-40, sediado na Avenida Antonino Freire, 1450 -
Cetrlro. Objeto: Prorrogar' a vigência do Termo de Compromisso
original ate 0110512014. Data de assinatura. 2210112014. Processo:
25l00.052.35512000-26. Slgnatáúoii Isabel Kcline Cabral Cardoso.
Strperirrtendente Estadual, CPF11v1F: 599.520.623-53 e 'Wilson Nunca
lldartitis, Oovemador, CPI'-`1MÇF: 064.445.553-53.

-as I

:H I* -r-e-z:...' tr*
1:* coceira; rsrssattrrrzcirsr.
Pasoiio sro' to 4121113. contratante; Ftnvnacao 1v1tc1ot¬l1tI.
no srtuns -ctou cartesiano; ursârsscccotr-t. cetttzztsce z Q

_ - ir IJ _1: _ ' _a¬:-gzerf :o_|t..-1.'›.--J.'e-~.-1.' 11:' of. ¢_-I Objeto: Copy;
p ornec _ .. 1. anual potavel de

mesa, sem gas, acondicionado em garrafão de policarbonato [traria-
parente), com capacidade para 10 (vinte) lions. com lacre de sc-
gtn-anea, devidamente acondicionado em plastico protetor transpa-
rente. Fundamento Legal: Disposicocs na lei 5.65610! e suas al-
teracoes legais. Vigência: 2211212013 11 2511212014. Valor Total:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

14' Termo Aditivo ao Convenio 11° 1242105
Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, através da Superinten-
deocia Estadual no Estado do Rio Grande do Norte CNPJ:
2695935010011-08, situada na Av. Alexandrino de Alencar, 1402,
Tirol, Natal1R.N e o Municipio de Luis Gomes1'itN,
CNPJ:05.3S2.60010001-13, situado i. Rua Cel. Antonio Fernandes
Sobrinho, 300 - Centro. Objeto: Prorrogar a vlgdoeia do convênio até
o dia 20.1.2015. Data de nssirtatura: 20.1.2014. Processo n'.
25 100.03 $.10612005-40.

soma os Norrrtcação
A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA notifica o Senhor

Osenildo Silva de Araújo, CPF n' 022.095.154-19, Adminisundor da
Empresa Global Empreendimentos Ltda, que se encontra em local
incerto e nan sabido, qualificado agente responsável no Processo de
Convenio n' 25100.022.2l812002-99, em decotrencia de irregulari-
dades pela impugnação da Prestação de Contas Final do Convenio n'
0000102, celebrado com a Prefeitura de Antonio Martins-R.*~i, para
comparecer eu se fazer representar por proctnndor legalmente corta-
tituido no endereço situado, AVE Alertsrtdnno de Alencar, 1402 -
Tirol, Natal-RN - CEP- 59.015-350, de segunda a sexta-feira, no
horario das 05:00 as 15:00 botes. O não atendimento no prazo de 15
(quinze) dias, n partir da publicação desta Notificnçio, implicará na
inscrição da responsabilidade no SIAFI e CADIN, com posterior
envio para instauração de Tomada de Contas Especial.

ANTONIO BARBOSA
Superintendente

strraattrrsrroorcta asranuat.No tuo otimos no sur.
nartrrcacílo

Itctlfica o prazo de vigência do processo n'
252d5.00d.054120l3-55 , Extrato de Contrato n' 512013, publicado no
ooo a' rss se.,-,ae 1, pag. tes se os.tr..ao1a, onde za tc: ¬.-:gazeta
10.11.2013 a 10.12.2014, leia-ee: " Vigencia 10.11.2013 3
10.02.2014.

1=nNt›AÇÃo oswanno cttup
ouuarorua os .toanmsraaçao
EXTRATO DE CONTRATO 11" S-111013

UASG 254420

N' Processo: 25350001241201334.
INEXIGIBILIDADE N* 2312013 Contratante: FUNDACAO
OSWALDO CRUZ -CNPJ Contratado: 25212l23000l24. Contratado
1 MODULO SECURFTY' SOLUTIONS S1A -Objeto: Prestação do
serviços de consultoria especializada para implantação do Projeto de
Gestão por Indicadores (GESPI}, da Farmácia Popularcom o Sistema
Rial: Manager para a adntinistraçlo, coordenação e operação do Pro-
jeto FPB. Fttndarnentzo Legal: Lei 5.665-*'03 Vigdncim 0810112014 a
0510412014. Valor Total: R$210.000,00. Data de Assutattnt.
2611212013.

[SICON - 2210112014) 254420-25201-2014NE500150
E 4 1 'T e -a

› - ›- _ - - - : _ _ . _ ._ _ r . 11-n __ Ii tt. --

Este docunrtmto pode aerveriflcado no endereço eletronico hmdMuw.mp Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 2410812001, que institui a
pelo codigo 000320140l2500050 Infraestrttmra de Cbaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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